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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 
 
 
 
ARQUIVE-SE, nos termos do art. 163, combinado com o §4º do art. 164 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, a seguinte proposição: 
 
PROJETO DE LEI 
 
N. 3439/2020 (Rejane Dias) – “Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, para 
suspender o prazo de validade do concurso público enquanto durar a pandemia do Coronavírus”. 
 

 
Brasília, 7 de outubro de 2022. 

 

 
 


